
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO 01/2021

RESOLUÇÃO N° 001/2021.
 
Altera o Art. 1º da Resolução 001/2017 que alterou o Art.
153 do Regimento Interno desta Casa Legislativa,  e dá
outras providências.
 
 
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA,  no  uso  de  suas
atribuições legais;
 
Faz saber que o Plenário aprovou e o Presidente Promulga
e Publica a seguinte Resolução:
 
Art. 1° - Fica alterada a redação do art. 153, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa que passará a ter a seguinte
redação:
 
ART.  153  –  As  Sessões  Ordinárias  serão  realizadas  às
Sextas-feiras, com início às 17: 00 (dezessete) horas.
 
Art. 2ª - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 
Câmara Municipal de Messias Targino – RN
Palácio Washington Medeiros
Sala das Sessões Ver. Raimundo Nonato Jales
Em, 30 de Abril de 2021.
 
 
 
 
____________________________________________
                 JUSCELINO HERCULANO JALES
               Presidente
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